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CÂ  RA MUNICIPAL  
IA DA CONQUISTA - BANIA 

Parecer da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação ao Projeto de Re 

soluçai)" 142/96 que modifica a roia 

ção do artigo 77 do Reginento Inter 

no da CamaralMunicipal de Vitória 

da Conquista. 

Atraves do presente Projeto de Resolução buscam os seus 

signatários modificar o horario de realizaçao-  das sessCies da Camara 

Municipal de Vitória da Conquista, transferindo-as para o turno notur 

no, proporcionando maior facilidade aqueles que quiserem assistir à 
- 

sua realizaçao. 

Resta-nos apenas, com o fito de aperfeiçoar a sua redação, 

acrescentar o seguinte substitutivo: 

Art. 1° - O artigo 77 do Regimento Interno da Camara Muni 

cipal de Vitória da Conquista passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 77 - A Camara Mtinicipal reunir-se--a ordinariamente 

as terças e quintas feiras das 19:00 horas as 22:00 horas. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de publi 

caço, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das SessOes, 14 de novembro de 1996. 

De resto, no aspecto que tange a esta Comissão, não há 

que se registrar qualquer óbice de ordem jurídica à tramita,ão do 

presente, razão pela qual sares pela APROVAÇÃO. 

Wellinhton Jurema 

Membro Relator Membro 
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